INDICAÇÃO Nº 
1238
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, viabilizar recursos financeiros para a aquisição de um Caminhão Carroceria, para o município de Santa Ernestina.

JUSTIFICATIVA

Santa Ernestina é um pequeno município de aproximadamente 5.800 (cinco mil e oitocentos) habitantes, censo de 2004. 

Dentre outras carências, o Município não possui Caminhão Carroceria – de Madeira - para o recolhimento de lixos domésticos, o que tem prejudicado o meio ambiente e, consequentemente, a saúde pública dos munícipes.

Razão pela qual, solicitamos, urgentemente, a liberação de recursos financeiros, através do Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição – FECOP, na aquisição de um Caminhão Carroceria – de Madeira – que será utilizado em limpeza de vias públicas.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck - PMDB
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